
 
 

ATA DE REGISTRO DE CHAPA CONCORRENTE 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ATRICON  

BIÊNIO 2026-2027 

 

 A Comissão Eleitoral da Associação dos Membros dos Tribunais de 

Contas do Brasil – ATRICON, nos termos regimentais e estatutários, obedecendo à 

Portaria nº 37/2025, que estabelece o cronograma do processo eleitoral, torna pública a 

chapa única registrada para concorrer à eleição da Diretoria da ATRICON para o 

biênio 2026-2027, a qual possui a seguinte composição:  

CHAPA CONCORRENTE 

FUNÇÃO INTEGRANTE 

Presidente 
Edilson de Sousa Silva 

Conselheiro do TCE-RO 

Vice-Presidente Executivo 
Joaquim Alves de Castro Neto 

Conselheiro do TCM-GO 

Vice-Presidente de Relações Político-

Institucionais 

Cezar Miola 

Conselheiro do TCE-RS 

Diretores de Relações Político-

Institucionais 

 

Durval Ângelo Andrade 

Conselheiro do TCE-MG 

Fernando Augusto Mello Guimaraes  

Conselheiro do TCE-PR 

Sebastião Cezar Leão Colares 

Conselheiro do TCM-PA 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas  

Conselheira do TCE-SE 

Thiago Kwiatkowski Ribeiro 

Conselheiro do TCM-RJ 

Vice-Presidente de Relações Jurídico-

Institucionais 

Carlos da Costa Pinto Neves Filho 

Conselheiro do TCE-PE 

Diretores de Relações Jurídico- André Luiz de Matos Gonçalves 

https://atricon.org.br/wp-content/uploads/2025/09/2.-Portaria-no-37-25-Cronograma-das-eleicoes.pdf


 
Institucionais 

 

Conselheiro do TCE-TO 

Fabrício Macedo Motta 

Conselheiro do TCM-GO 

Odilon Inácio Teixeira 

Conselheiro do TCE-PA 

Guilherme Antonio Maluf 

Conselheiro do TCE-MT 

Saulo Marques Mesquita 

Conselheiro do TCE-GO 

Vice-Presidente de Desenvolvimento 

do Controle Externo 

Sebastião Carlos Ranna de Macedo 

Conselheiro do TCE-ES 

Diretores de Desenvolvimento do 

Controle Externo 

 

André Clemente Lara de Oliveira 

Conselheiro do TC-DF 

Felipe Galvão Puccioni 

Conselheiro do TCM-RJ 

Jaylson Fabianh Lopes Campelo 

Conselheiro-substituto do TCE-PI 

Lilian de Almeida Veloso Nunes 

Martins Conselheira do TCE-PI 

Soraia Thomaz Dias Victor 

Conselheira do TCE-CE 

Vice-Presidente de Defesa de Direitos 

e Prerrogativas e Assuntos 

Corporativos 

João Antonio da Silva Filho 

Conselheiro do TCM-SP 

Diretores de Defesa de Direitos e 

Prerrogativas e Assuntos 

Corporativos 

 

Antonio Gilberto de Oliveira Jales  

Conselheiro do TCE-RN 

Humberto Bosco Lustosa Barreira 

Conselheiro-substituto do TCE-GO 

Flávia Gonzalez Leite 

Conselheira do TCE-MA 

Luiz Antonio Chrispim Guaraná 



 
Conselheiro do TCM-Rio 

Roberto Debacco Loureiro 

Conselheiro-substituto do TCE-RS 

Vice-Presidente de Relações 

Internacionais 

Adircélio de Moraes Ferreira Júnior 

Conselheiro do TCE-SC 

Diretores de Relações Internacionais 

 

Marco Aurélio Bertaiolli 

Conselheiro do TCE-SP 

Marco Antônio Lopes Peixoto 

Conselheiro do TCE-RS 

Marcus Vinicius de Barros Presidio 

Conselheiro do TCE-BA 

Otávio Lessa de Geraldo Santos 

Conselheiro do TCE-AL 

Severiano José Costandrade de Aguiar 

Conselheiro do TCE-TO 

Secretária-Geral 
Milene Dias da Cunha 

Conselheira-substituta do TCE-PA 

Conselho Fiscal (titulares) 

 

Francisco Júnior Ferreira da Silva 

Conselheiro-substituto do TCE-RO 

Rafael Sousa Fonsêca 

Conselheiro-substituto do TCE-SE 

Plínio Carneiro da Silva Filho 

Conselheiro do TCM-BA 

Conselho Fiscal (suplentes) 

 

Cilene Lago Salomão 

Conselheira do TCE-RR 

Naluh Maria Lima Gouveia dos Santos 

Conselheira do TCE-AC 

Telmo de Moura Passareli 

Conselheiro-substituto do TCE-MG 

 



 
Outrossim, informa-se que o prazo para impugnações a candidatos e 

votantes fora dos requisitos regimentais, nos termos da Portaria nº 37/2025, 

encerra-se em 17 de novembro de 2025. 

 

Brasília, 14 de novembro de 2025. 

 

 

Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva 

Presidente da Comissão Eleitoral  

 

 

 

 


